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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  09/10/2018 10:39:20  Data da assinatura:  09/10/2018 10:58:34

PLENÁRIO

DESPACHO
09/10/2018

LIDO NA 101ª (CENTESIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE OUTUBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  11/10/2018 08:20:55  Data da assinatura:  11/10/2018 08:30:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/10/2018

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM Nº 8.300/2018 - PROPOSIÇÃO Nº 70/2018 - PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/10/2018 14:51:04  Data da assinatura:  15/10/2018 15:00:20

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/10/2018

Mensagem nº 8.300/2018

  

Proposição nº 70/2018

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.300, de 05 de setembro
de 2018, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “ALTERA A LEI Nº 16.530, DE 02 DE
ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta assevera que:

 

O presente Projeto de Lei visa a promover, para fins de definição dos documentos
necessários à inscrição no ISSEC, o alinhamento da citada Lei, que reorganiza referido
Instituto, ao disposto na Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente e dá outras providências, e conceitua criança como sendo
os menores de doze anos de idade.

 

É o relatório. Opino.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante
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comando insculpido no art. 60, §2º, “a”, “b”, “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61,
§ 1º, II, “a”, “b”, e “c”, da Carta Política Federal.

 

Neste sentido, destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

 

compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública (alínea “e”   do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição

 (ADIFederal). A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-membros.
1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Por entender usurpada a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para
iniciar projeto de lei que disponha sobre servidores públicos, seu regime jurídico e
aumento de sua remuneração (CF, art. 61, § 1º, II, a e c), de observância obrigatória
pelos Estados-membros, em face do princípio da simetria, o Tribunal julgou procedente
pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Governador do Estado de Santa
Catarina para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual 178/99,
de iniciativa parlamentar, que modificou a estrutura organizacional do quadro de

 Precedentes citados: ADIpessoal da Secretaria de Segurança Pública estadual.
3.051/MG (  de 28-10-2005); ADI 2.705/DF (  de 30-10-2003); ADI 2.742/ES (DJ DJ DJ
de 25-3-2003); ADI 2.619/RS (  de 5-5-2006); ADI 1.124/RN (  de 8-4-2005); ADIDJ DJ
2.988/DF (  de 26-3-2004); ADI 2.050/RO (  de 2-4-2004); ADI 1.353/RN (  deDJ DJ DJ
16-5-2003).” (ADI 2.029, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, ,julgamento em 4-6-07
Informativo 470).

 

O Projeto em referência tem o objetivo de readequar a Lei 16.530, de 02 de abril de 2018, no que diz
respeito à definição de criança, uma vez que o critério cronológico é que conceitua o termo empregado no
Estatuto da Criança e da Adolescente, Lei 8.069 de 13 de julho de 1990:

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

 

Por fim, o projeto em comento guarda fundamento ainda com o art. 88, inciso VI, da Constituição
Estadual, abaixo transcrito:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

VI – dispor sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo e da
Administração Estadual, na forma da Lei.

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da Mensagem n°
8.300/2018, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em harmonia com os ditames
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  jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
15 de outubro de 2018.

 

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/10/2018 10:45:46  Data da assinatura:  16/10/2018 10:55:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas:  NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  16/10/2018 11:43:10  Data da assinatura:  16/10/2018 11:55:11

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
16/10/2018

PARECER NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Mensagem nº 8.300 do Poder Executivo, cujo objetivo é alterar a Lei nº 16.530, de 2 de Abril
de 2018, e dá outras providências.

Fora proposta emenda modificativa nº 01/18 pelo Deputado Estadual Audic Mota onde esta modifica o
art. 2º do Projeto de Lei 70/18 oriundo da mensagem 8.300 de autoria do Poder Executivo e renumera os
demais.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável.

A mensagem foi enviada à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação e distribuído para minha
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre o objetivo de alterar a Lei nº 16.530, de 2 de
Abril de 2018, e dá outras providências.

O presente Projeto visa promover, para fins de definição dos documentos necessários à inscrição no
ISSEC, o alinhamento da citada Lei, que reorganiza referido Instituto, ao disposto na Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, e
conceitua como sendo os menores de doze anos de idade.

O Projeto em referência tem o objetivo de readequar a Lei 16.530, de 02 de abril de 2018, no que diz
respeito à definição de criança, uma vez que o critério cronológico é que conceitua o termo empregado no
Estatuto da Criança e da Adolescente, Lei 8.069 de 13 de julho de 1990:

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.
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Por fim, o projeto em comento guarda fundamento ainda com o art. 88, inciso VI, da Constituição
Estadual, abaixo transcrito:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

VI – dispor sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo e da

Administração Estadual, na forma da Lei.

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa do projeto.

Assim, vislumbramos que o projeto em comento possui o interesse de proteger os interesses de crianças e
adolescentes no estado do Ceará.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Projeto de indiscutível relevância social, que representa uma
ação efetiva aos interesses de crianças e adolescentes, opinamos à competente Comissão de modo 

 à presente propositura.FAVORÁVEL

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)

12 de 30



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  16/10/2018 15:46:52  Data da assinatura:  16/10/2018 15:56:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

14ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 16/10/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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EVANDRO LEITAO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CSSS E CTASP

  Autor:  99635 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

  Usuário assinador:  99635 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

  Data da criação:  16/10/2018 16:26:50  Data da assinatura:  16/10/2018 16:37:15

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
16/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM/NÃO

Emendas: Emenda Modificativa nº 1

Regime de Urgência:NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 70/2018 E EMENDA

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  16/10/2018 16:44:37  Data da assinatura:  16/10/2018 16:54:08

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
16/10/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 70/2018 E EMENDA

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.300/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.300 - ALTERA A LEI N.º
16.530, DE 02 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 70/2018 e emenda nº 01/2018, oriunda da mensagem nº 8.300/2018 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“ALTERA A LEI N.º 16.530, DE 02 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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O presente Projeto de Lei visa a promover, para fins de definição dos documentos necessários à inscrição
no ISSEC, o alinhamento da citada Lei, que reorganiza referido Instituto, ao disposto na Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, e
conceitua criança como sendo os menores de doze anos de idade.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto  da mensagem nº 70/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.300/2018) e Favorável a Emenda de nº 01/2018 .

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CSSS E CTASP

  Autor:  99635 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

  Usuário assinador:  99635 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

  Data da criação:  16/10/2018 17:17:24  Data da assinatura:  16/10/2018 17:27:53

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/10/2018

 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclussão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

 

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA Data 16/10/2018

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAUDE; E DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR  AO PROJETO E A EMENDA
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DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/10/2018 11:00:16  Data da assinatura:  17/10/2018 11:09:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda de Modificativa nº 01/2018

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2017 NA MENSAGEM Nº 70/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
17/10/2018

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2017 NA MENSAGEM Nº 70/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.300/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.300 - ALTERA A LEI N.º
16.530, DE 02 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do parecer da emenda de nº 01/2018 na mensagem nº 70/2018, oriunda da mensagem nº
8.300/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º 16.530, DE 02 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  na mensagem nºADMISSIBILIDADE da emenda de nº 01/2018
70/2018 (oriunda da mensagem nº 8.300/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo do Estado do

.Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                          

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 18/10/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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  Descrição:   APROVADO
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PLENÁRIO

DESPACHO
22/10/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA CENTÉSIMA SÉTIMA) 107ª (
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/10/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/10/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 62ª (SEXAGESIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 19/10/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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